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mações técnicas nº 001/2024 - coMPdec - comunidades localizadas: rio 
Acaraí e seus afluentes; Rio Peri e afluentes; Rio Guajará e seus afluentes; 
Rio Aquiqui e seus afluentes; Região do Baixo e Alto Xingu; Rio Ipixuna e seus 
afluentes; Rio Irateua e seus afluentes, Rio Urucuricaia; Costa do Amazonas; 
Rio Acaí; Rio Taperú; Rio Turu e seus afluentes; Rio Oriboca e seus afluentes, 
Rio Jaurucú e seus afluentes, Rio Majari e seus afluentes, Rio Ipixuna e seus 
afluentes, Rio Maruá, Rio Tacanaquara e seus afluentes, Rio Maxipanã e seus 
afluentes, Rio Macacos e seus afluentes, Na área urbana, está sendo afetado 
o bairro Praião, jardim Paraíso e bairro babaulândia, bairro Maturu (periferia), 
bairro Novo Maturu, bairro carini (periferia), estando apta a afetar mais de 
7.147 famílias, cerca de 30.205 pessoas acessadas exclusivamente através 
de transporte hidroviário e que não possuem acesso direto à água potável, 
conforme descriminado pelo relatório de informações técnicas nº 001/2024 
- coMPdec, ambos acostados a este decreto.
art. 2° autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais e voluntários 
para atuarem sob a coordenação da coordenadoria Municipal de defesa civil 
- coMPdec, nas ações que visam diminuir os efeitos da estiagem prolongada 
instalada no município, bem como, realização de campanhas de arrecadação 
de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assis-
tência à população afetada pelo desastre.
art. 3° com base o inciso iv do artigo 24 da lei nº 8.666 de 21/06/1993, 
sem prejuízo das restrições da lei de responsabilidade fiscal, lc 101/2000, 
ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários 
às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras re-
lacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam 
ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos 
e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedados a 
prorrogação dos contratos.
art. 4º de acordo com o estabelecido nos incisos xi e xxv do artigo 5º da 
constituição federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes 
de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desas-
tres, em caso de risco iminente, a:
i - Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta 
evacuação;
ii - usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, asse-
gurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano.
art. 5º o Poder executivo Municipal encaminhará cópias deste decreto a todos 
os órgãos pertinentes, para devidas finalidades legais.
art. 6° este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com prazo de 
vigência de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado até completar o prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias.
gabinete do Prefeito Municipal de Porto de Moz, em 25 de setembro de 2024.

RosiBERGuE toRREs cAMPos
Prefeito Municipal

Certifico, para os devidos fins de direito e a quem possa interessar que a 
secretaria Municipal de administração e Planejamento do Município de Por-
to de Moz, publicou no mural de publicações desta Prefeitura o decreto Nº. 
045/2024-gab/PMPMz, de 25 de setembro de 2024.

ADEMiR GAMA DE ALMEiDA
secretário Municipal de administração e Planejamento

decreto nº 043/2023
Protocolo: 1127483

Aviso DE LicitAção
coNcoRRêNciA ELEtRôNicA Nº 005-1/2024-PMPM 

PRocEsso N° 034/2024-PMPM, tipo Menor Preço. data da abertura: 
15/10/2024, as 15h00min. objeto: seleÇÃo de ProPosta Mais vaNta-
josa Para coNtrataÇÃo de eMPresa esPecializada Para coNclUsÃo 
dos serviÇos reMaNesceNtes de coNstrUÇÃo do ceNtro Polies-
Portivo aYrtoN seNNa, No MUNicÍPio de Porto de Moz, eM coNfor-
Midade coM as esPecificaÇÕes coNstaNtes No edital, termo de re-
ferência, Planilha Orçamentária, Cronograma físico/financeiro e Projetos de 
engenharia. local: www.portaldecompraspublicas.com.br. Porto de Moz-Pa, 
30 de setembro de 2024. Ronaldo feitosa Mendonça - Agente de con-
tratação.

Protocolo: 1127486

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTARÉM

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE sANtARéM - sEMsA
Aviso DE LicitAção 

PREGão ELEtRôNico sRP Nº 052/2024-sEMsA 
objeto: registro de Preço Para eventual e futura aquisição de Materiais de 
Higiene e limpeza Para atender demanda do Hospital Municipal de santarém 
Upa 24 horas e Pronto socorro Municipal. No endereço eletrônico: www.por-
taldecompraspublicas.com.br ou www.santarem.pa.gov.br. início de entrega 
das propostas: 01/10/2024 a partir das 9h30min no site www.portaldecom-
praspublicas.com.br. abertura das propostas: 15/10/2024 às 09h30min no 
site www.portaldecompraspublicas.com.br. Elaine vitor do Amaral - Pregoeira
Portaria nº 054/2024 - seMsa.

Protocolo: 1127490

PREfEituRA MuNiciPAL DE sANtARéM
sEcREtARiA MuNiciPAL DE iNfRAEstRutuRA

ExtRAto DE tERMo ADitivo
4o tERMo ADitivo Ao coNtRAto No 052/2022-sEMiNfRA

contratante: PMs/secretaria Municipal de infraestrutura contratado: agr 
botelho engenharia ltda objeto: Pavimentação e recapeamento de vias 
Urbanas, no munícipio de Santarém, neste Estado. Vigência: 28.11.2024 a 
28.05.2025. execução: 29.09.2024 a 29.03.2025. dotação orçamentária: 
PMS/Seminfra e Convênio no 95/2022-SEOP. ordenador de despesas: Da-
niel Guimarães simões

Protocolo: 1127538
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO

.

ExtRAto DE tERMo ADitivo
ExtRAto Do 3º tERMo ADitivo Ao coNvêNio N° 172/2022 

PRocEsso oRiGiNAL Nº: 2022/451899; coNcedeNte: secretaria de 
estado de obras PÚblicas - seoP; coNveNeNte: MUNicÍPio de se-
Nador josé PorfÍrio; objeto: o presente instrumento tem por objeto a 
prorrogação de prazo do Convênio, referente a “Construção de pavimentação 
em blokret sextavado, com meio fio, linha d’água e calçamento no Bairro Cen-
tro, no município de senador josé Porfírio, neste estado”; Prazo: o prazo do 
Convênio, previsto na cláusula quinta do Instrumento Original, que terminaria 
em 24/09/2024, fica prorrogado para 24/03/2025.
data da assiNatUra: 19 de setembro de 2024.

Dirceu Biancardi
Prefeito Municipal de senador josé Porfirio

Protocolo: 1127492
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE TUCUMÃ

.

Aviso DE LicitAção 
PREGão ELEtRôNico - No 9/2024-064fMs

PRocEsso ADMiNistRAtivo Nº 242/2024/ADM
o Município de tucumã, através do fUNdo MUNiciPal de saÚde, estado do 
Pará, torna público, para conhecimento dos interessados que no dia 11 de ou-
tubro de 2024, às 09:00 horas, realizará PregÃo Na forMa eletrÔNica do 
tipo menor preço, tendo por objeto: coNtrataÇÃo de eMPresa esPeciali-
zada Para o forNeciMeNto de iNsUMos laboratoriais Para sUPrir 
as Necessidades do laboratÓrio de aNálises clÍNicas MUNiciPal. 
nos termos do decreto Municipal nº 003/2024 e da lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações. o instrumento convocatório e seus anexos estão à disposição dos 
interessados na sala da cPc, endereço rua do café, s/n, setor alto Morumbi, 
de 2ª a 6ª feira no horário de 07h30min às 11h30min horas, e disponível no 
portal https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e na aba licitações da 
Prefeitura Municipal de tucumã-Pa, no site https://prefeituradetucuma.pa.
gov.br/portal-da-transparencia/ no Portal Nacional de contratações Públicas 
- PNcP. tucumã-Pa, 30 de setembro de 2024. iGoR LiMA Dos sANtos 
- Agente de contratação - Decreto nº 010/2024.

Protocolo: 1127495
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE VISEU

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE visEu
Aviso DE REtificAção 

A Prefeitura Municipal de viseu, torna público a Retificação da publicação 
circulada no d.o.U, seção 3, pág. 243 do dia 26/09/2024, ioePa, pág. 89 do 
dia 26/09/2024 e faMeP pág. 130 do dia 25/09/2024. 
oNDE sE Lê: inexigibilidade de licitação 012/2024. LEiA-sE: dispensa de 
licitação 001/2024. fernando dos santos vale - secretaria Municipal de 
Administração.

Protocolo: 1127500
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PARticuLAREs
.

Pelo presente, ERoN fRANcisco DA siLvA 
cPf n° 836.541.359-00 

torna público que requereu à secretaria Municipal de Meio ambiente - seM-
Ma, do Município de dom eliseu/Pa, a obtenção da licença ambiental rural 
- lar para desenvolver atividade de agricultura e Pecuária e autorização de 
supressão de vegetação secundária, no imóvel denominado fazeNda Nossa 
seNHora aParecida i e ii, que está localizado na rodovia br-010, sentido 
dom eliseu, KM 35, zona rural do município de dom eliseu/Pa.

Protocolo: 1127503
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